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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2013 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de autenticação 

eletrônica do pagamento nos títulos, faturas  ou 

boletos ou de cobrança.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam as instituições recebedoras de títulos, faturas e 

boletos de cobrança obrigadas a autenticar eletronicamente no documento de 

cobrança a efetivação do pagamento. 

§ 1º Consideram-se títulos, faturas e boletos de cobrança todos os 

documentos de cobrança utilizados como instrumento de pagamento de bens e 

serviços em geral. 

§ 2º Ficam desobrigados da autenticação os pagamentos 

realizados pela Internet e por meio de caixa eletrônico. 

Art. 2º A inobservância das disposições previstas nesta Lei 

importará, no que for cabível, a aplicação das penalidades contidas no artigo 

56 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, o Código de Defesa do 

Consumidor. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 120 dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto ora proposto é fruto de importante sugestão enviada 

pelo Dr. Aristides Medeiros - advogado e desembargador federal aposentado. 

O projeto visa garantir a todos os consumidores a autenticação eletrônica em 

seus documentos de cobrança. É uma maneira de se manter visível o 

pagamento, bem como de se evitar a perda de papel anexo à quitação de 

faturas e boletos de cobrança.  
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Observe-se que o procedimento adotado por instituições 

financeiras e outras instituições de imprimir um novo comprovante de 

pagamento expõe o consumidor ao incômodo de ter de lidar com mais papéis, 

uma vez que a autenticação não é realizada no próprio título de cobrança, bem 

como ao risco de perda do comprovante emitido. Além disso, várias 

instituições utilizam o papel termossensível, que desbota facilmente com o 

passar do tempo ou em contato com plástico, tornando mais provável a perda 

das informações registradas. 

Essa prática vem prejudicando demasiadamente a muitos 

cidadãos. Inúmeras são as reclamações registradas em órgãos de defesa do 

consumidor quando papéis são anexados e grampeados em boletos bancários 

como comprovação do pagamento.  

O projeto que ora apresentamos vem justamente determinar a 

obrigatoriedade de impressão da confirmação do pagamento na própria conta 

de cobrança por meio da autenticação eletrônica, a fim de evitar prejuízos ao 

consumidor. Dessa forma, solicito o apoio dos meus ilustres pares a essa 

iniciativa.  

Sala das Sessões, 

Senador PEDRO TAQUES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Mensagem de veto 
Regulamento 
Regulamento 
Regulamento 
Vigência 
Vide Decreto nº 2.181, de 1997 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
Dos Direitos do Consumidor 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem 
pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição 
Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 

........................... 

 

CAPÍTULO VII 
Das Sanções Administrativas 
(Vide Lei nº 8.656, de 1993) 

 

.................................. 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme o caso, 

às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas 
em normas específicas: 

I - multa; 

II - apreensão do produto; 

III - inutilização do produto; 

IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente; 

V - proibição de fabricação do produto; 

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 
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VII - suspensão temporária de atividade; 

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; 

XI - intervenção administrativa; 

XII - imposição de contrapropaganda. 

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 
administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 
por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo. 
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